
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA,
C A P I N A Ç Ã O  E  R O Ç A G E M  D A S
CALÇADAS E DOS ABRIGOS DE ÔNIBUS
LOCALIZADOS  NA  RUA  BARÃO  DE
MELGAÇO,  PRÓXIMO  À  ESCOLA
ESTADUAL  JOSÉ  DE  MESQUITA  E  À
AVENIDA OITO DE ABRIL, NO BAIRRO
PORTO, NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA, CAPINAÇÃO E ROÇAGEM DAS CALÇADAS E
DOS ABRIGOS DE ÔNIBUS LOCALIZADOS NA RUA BARÃO DE MELGAÇO, PRÓXIMO
À  ESCOLA  ESTADUAL  JOSÉ  DE  MESQUITA  E  À  AVENIDA  OITO  DE  ABRIL,  NO
BAIRRO PORTO. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de limpeza, capinação e roçagem

das calçadas e dos abrigos de ônibus localizados na Rua Barão de Melgaço, nas proximidades da
Escola Estadual José de Mesquita e da Avenida Oito de Abril, no Bairro Porto, nesta Capital. 

A solicitação se faz necessária em razão do excesso de mato que tomou conta das calçadas e
dos pontos de ônibus, dificultando a circulação de pedestres,  comprometendo a acessibilidade e
colocando em risco a segurança dos usuários do transporte coletivo, especialmente estudantes, idosos e
pessoas com deficiência. 

A execução dos serviços proporcionará melhores condições de mobilidade urbana, segurança e
conservação do espaço público, atendendo a uma importante demanda da comunidade. 

Diante da relevância da presente solicitação, requer-se a adoção das providências cabíveis com
a maior brevidade possível. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de junho de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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